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DISPENSA ELETRÔNICA CRBio-01 Nº 389114 - 6/2026 

PROCESSO SEI Nº 2026/000061.01-2 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

Unidade Solicitante Gerência Administrativa 

  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro para as coberturas, nos casos 

de danos ao patrimônio. Essa contratação deverá ter cobertura contra incêndio, explosão, 

implosão, queda de raio e roubo qualificado de bens e despesas fixas decorrentes de 

incêndio, queda de raio e explosão e danos elétricos para o Conjunto 13, locado pelo 

Conselho Regional de Biologia – 1ª Região (SP, MT, MS). 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

ÁREA 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL  

 (R$) 

 

 

 

 

 

01 

Contratação de empresa para prestação 

de serviço de seguro para as coberturas, 

nos casos de danos ao patrimônio. Essa 

contratação deverá ter cobertura contra 

incêndio, explosão, implosão, queda de 

raio e roubo qualificado de bens e 

despesas fixas decorrentes de incêndio, 

queda de raio e explosão e danos 

elétricos para o Conjunto 13, locado pelo 

Conselho Regional de Biologia – 1ª Região 

(SP, MT, MS) no Edifício Les Ateliers - R. 

Manoel da Nóbrega, 595 - Sala 13 – São 

Paulo – SP 

 

 

 

 

 

 

13943 

 

 

 

 

 

m² 

 

 

 

 

 

37,26 

 

 

 

 

 

1.444,00 

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO (R$) 1.444,00 

 

1.1.1.  Os eventos a serem cobertos (modalidade de Limite Máximo de Indenização Único) 
pelo seguro a ser contratado e respectivas importâncias de cobertura estão indicados 
nos quadros a seguir:  
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1.2. Havendo eventual divergência entre o CATSER e a descrição/especificação dos itens na 

tabela acima, prevalecerão estas últimas. 

1.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual do exercício de 2026, 

aprovado na sessão plenária nº 287 de 2025. 

 

2. DA APÓLICE   

2.1. A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das coberturas, 

franquia, valor do prêmio, descrição dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado, 

além da descrição, por item, do imóvel coberto pelo seguro, de acordo com as exigências 

estabelecidas neste termo de referência. 

2.2. A apólice deverá ser emitida em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do empenho 

pela CONTRATADA.  

2.3. O imóvel deverá estar segurado contra os riscos previstos na apólice desde a data do 

recebimento do empenho pela CONTRATADA, ainda que não emitida ainda a apólice, 

devendo a CONTRATADA fornecer os dados necessários ao acionamento do seguro em caso 

de sinistro, entre a data do recebimento da nota de empenho e a emissão da apólice do 

seguro. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. Trata-se de serviço comum nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, da Lei 14.133/2021, que devido 

ao valor, enquadra-se na hipótese de contratação por dispensa de licitação, com fulcro no 

Art. 75, Inc. II da Lei 14.133 de 2021.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

 EVENTO IMPORTÂNCIA 
SEGURADA 

FRANQUIA 

1 - Incêndio/Queda de Raios e Explosão de qualquer 
natureza  

R$ 1.200.000,00 10% 

2 - Danos Elétricos R$ 25.000,00 10 % 

3 – Roubo qualificado e/ou furto de bens R$ 130.000,00 10 % 

4 - Beneficiário: CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 
– 1ª REGIÃO – CRBIO-01 
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4.3.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis no que couber: 

4.3.1. Os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental estabelecidos pelo Parecer nº 

00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 

00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45), bem como as demais 

determinações legais aplicadas ao serviço a ser contratado. 

 

5. VISTORIA 

5.1  Não haverá necessidade de realização de vistoria. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O CRBio-01 realizará o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento da 

apresentação da Apólice e do Boleto correspondente. 

Forma de pagamento 

6.5. O pagamento será realizado por meio de crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, ou por meio de boleto bancário. 

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

Rotinas de Fiscalização Contratual 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.3.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo funcionário William dos 

Santos, da sede do CRBio-01, devidamente designado para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros, reservando-lhe o direito de rejeitar, mediante notificação, no 

todo ou em parte, a execução do objeto que vier a ser prestada em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento. 

 

7.3.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao Gestor do Contrato, 

do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para 

esse fim. 

 

 

7.3.2.1. O recebimento provisório e o definitivo do objeto do Contrato será feito pela 

gestora do contrato, Márcia Atsuko Tamashiro ou por quem este designar, 

cabendo o seu gerenciamento a quem este indicar. 

 

7.3.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

7.3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

7.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

 

7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

 

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 
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7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

7.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

7.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

Níveis mínimos de serviços exigidos 

 

7.12. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pela Contratante 

para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a contratação.  

Dos Critérios de Aferição e Medição para Faturamento 

 

7.13. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste Termo de Referência, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Sanções administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

 

7.14. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela 

CONTRATANTE. 

Do recebimento – Provisório e Definitivo 
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7.15. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, contado do 

recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação do serviço a que se refere a parcela a ser paga, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.16. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 

7.17. Os serviços e os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.18.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.18.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.18.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização 

 

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos 
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8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

8.5. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social ou Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

 

8.11. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito 

pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento do CRBio-01, elementos de despesa nº 6.3.1.3.02.01.024 – 
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SEGUROS DE BENS IMÓVEIS – Projeto 5001 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - do exercício 

de 2026, e na mesma rubrica nos exercícios que alcançarem o serviço. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do 

Plano de Contratação Anual em Sessão Plenária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

São Paulo, data e hora da assinatura digital. 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

 

 

William dos Santos 

Unidade de Licitações e Contratos 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

Conferido e de acordo.  

A justificativa apresentada, especificações técnicas e quantitativas, contidas no presente 

instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do 

CRBio-01.  

 

Aprovo o Termo de Referência.  

Encaminhe-se à Unidade de Licitações e Contratos para as providências necessárias. 

 

 

Márcia Atsuko Tamashiro 

Gerência Administrativa 
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